
LEI N° 2.737/2006
(Autoria da Vereadora Rosana Costa Pinto)

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito Municipal da Estância 
Turística de Salto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o - A Galeria Municipal de Exposições, situada no 
Jardim Tropical da Praça Arquimedes Lammoglia , passa a denominar-se GALERIA 
MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES FLÁVIO PRETTI.

Artigo 2o - As despesas decorrentes com a execução do 
presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Estância Turística de Salto 
Em 13 de junho de 2006.
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